PARECER Nº  2350, de 2007

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 740, de 2004.

De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o Projeto de Lei nº 740, de 2004,  objetiva dispor sobre a instalação de Centros Assistenciais Comunitários – CAS, nas localidades onde existam presídios, penitenciárias, casas de detenção ou outros estabelecimentos penais.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição de São Paulo.

Não vislumbramos, ainda, quaisquer óbices de natureza legal ou jurídica.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 740, de 2004.

a)  Baleia Rossi -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18/10/2005

a) GIBA MARSON – Presidente
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